
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
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Processo nº 23067.019349/2025-11

EDITAL Nº 62/2025
SELEÇÃO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A Pró-Reiora de Gesão de Pessoas da Universidade Federal do Ceará orna público, para conhecimeno
dos ineressados, que se acham aberas as inscrições da Seleção de Professor Subsuo para a carreira
do Magisério Superior, no período esabelecido no quadro anexo ao presene Edial, para os campi,
seores de esudo e vagas a seguir indicados:

1.1. CAMPUS DA UFC EM FORTALEZA

UNIDADE SUBUNIDADE
SETOR DE
ESTUDO

REGIME
VAGAS PARA

AMPLA
CONCORRÊNCIA

VAGAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

VAGAS PARA
PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Cenro de
Humanidades

Deparameno
de Ciências
Sociais

Anropologia 20h - - 01

Deparameno
de Hisória

História do
Brasil, Prática de
Ensino em

História e Geral

40h - 01 -

Faculdade de
Medicina

Deparameno
de Saúde

Comuniária

Clínica e Gesão
da Aenção
Primária em

Saúde

40h 01 - -

1.2. CAMPUS DA UFC EM ITAPAJÉ

SETOR DE ESTUDO REGIME
VAGAS PARA AMPLA
CONCORRÊNCIA

VAGAS PARA
PESSOAS
NEGRAS

VAGAS PARA PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA

Estatística 40h 01 - -

1.3. CAMPUS DA UFC EM RUSSAS

SETOR DE ESTUDO REGIME
VAGAS PARA AMPLA
CONCORRÊNCIA

VAGAS PARA
PESSOAS NEGRAS

VAGAS PARA PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA

Transpores e Geoecnia 40h 01 - -

1.4. CAMPUS DA UFC EM SOBRAL

SUBUNIDADE SETOR DE ESTUDO REGIME
VAGAS PARA

AMPLA
CONCORRÊNCIA

VAGAS PARA
PESSOAS
NEGRAS

VAGAS PARA
PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA
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Curso de
Engenharia
Elérica

Microprocessadores,
Elerônica Digial e

Analógica
40h 01 - -

(a) O seor de esudo, oferado no Edial, é consuído para efeio exclusivo do processo selevo.
Enende-se por seor de esudo um conjuno de disciplinas que apresenam afinidades e objevos
comuns do pono de visa cienfico e pedagógico e que configurem uma unidade clara de conhecimeno.

DA INSCRIÇÃO

2. A inscrição poderá ser soliciada por candidao brasileiro ou esrangeiro, se porador de viso
permanene ou emporário para o Brasil, exclusivamene, pelo E-MAIL da
unidade/subunidade ineressada, no período das 00h (zero hora) do primeiro dia de inscrição
às 23h59min (vine e rês horas e cinquena e nove minuos) do últmo dia de inscrição, conforme
informações disponibilizadas no quadro anexo ao presene Edial, no qual deverão consar os seguines
documenos, conforme o disposo no argo 4º da Resolução nº 29/2017/CEPE, alerada pela Resolução
nº 10/2018/CEPE, e no inciso IV do argo 3º do Decreo nº 9.508/2018:

a) requerimeno de inscrição, disponível no endereço elerônico www.progep.ufc.br, no caminho:
Concursos e Processos Selevos > Legislação e Formulários > Formulários e Requerimeno de Inscrição,
no qual deverá consar o seor de esudo em que preende concorrer;

b) cópia do documeno de idenficação do candidao, com foografia;

c) cópia do diploma da graduação ou do mesrado ou do douorado, conforme ulação consane do
quadro anexo ao presene Edial. O diploma de graduação ou do mesrado ou do douorado poderá ser
subsuído, respecvamene, por cerdão/declaração da conclusão do curso de graduação, ou pela cópia
da aa, sem ressalvas, da defesa da disseração do mesrado ou da ese do douorado;

d) cópia do hisórico escolar no qual consem as disciplinas que inegram o seor de esudo objeo do
processo selevo, podendo ser do curso de graduação ou pós-graduação Stricto Sensu (mesrado ou
douorado);

e) comprovane do pagameno da axa de inscrição, a qual deve ser paga aravés do endereço
elerônico htps://pagesouro.esouro.gov.br/poral-gru/#/pagameno-gru/formulario?
servico=016835 (Número de Referência: 15304515224253; CPF e Nome do Conribuine: refere-se ao
candidao), conforme quadro abaixo;

REGIME TITULAÇÃO EXIGIDA TAXA DE INSCRIÇÃO

20 horas

Graduação R$ 77,26

Mesrado R$ 96,58

Douorado R$ 121,69

40 horas

Graduação R$ 108,17

Mesrado R$ 148,73

Douorado R$ 201,46

ATENÇÃO: Anes de efeuar o pagameno da axa de inscrição, o candidao deverá observar, se haverá
reaberura, conforme o caso, o disposo no iem 4 do presene edial.

f) documeno de anuência do coordenador do curso e do orienador, no caso de candidao aluno de
programa de pós-graduação stricto sensu, concordando com a carga horária didáca mínima de 08 (oio)
e máxima de 12 (doze) horas semanais, para quem concorre à vaga no regime de 20 (vine) horas; e
mínima de 13 (reze) e máxima de 18 (dezoio) horas semanais para quem concorre à vaga no regime de
40 (quarena) horas;

g) laudo médico, para o candidao que concorre à reserva de vagas para pessoas com deficiência, endo
em visa o disposo no subiem 5.1;

h) Termo de Auodeclaração, para o candidao que concorre à reserva de vagas para pessoas negras,
endo em visa o disposo no subiem 6.1;
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i) diploma da graduação em "Esasca ou Maemáca ou Ciência de Dados" para o seor de esudo
"Esasca".

2.1. Os documenos mencionados nas alíneas "a" a "h" do iem 2, deverão observar preferencialmene a
exensão em PDF, a fim de maner a fidelidade da imagem capurada em relação aos documenos
originais.

2.2. Não será aceia, em qualquer hipóese, a realização de inscrição condicional nem a enrega ou
junada dos documenos exigidos para inscrição, acima mencionados, após o período fixado para
inscrição.

2.3. Não haverá devolução da axa de inscrição, exceo se o processo selevo for anulado ou revogado
por decisão da Universidade, que deverá ser publicada no Diário Oficial da União.

2.4. O programa da seleção esará disponível nos endereços
elerônicos www.ufc.br ou www.progep.ufc.br, para conhecimeno dos ineressados.

2.5. Será aceio, somene para inscrição, a subsuição do diploma de graduação ou do mesrado ou do
douorado, respecvamene, por cerdão/declaração da conclusão do curso de graduação, ou pela cópia
da aa, sem ressalvas, da defesa da disseração do mesrado ou da ese do douorado.

2.6. Por ocasião da conraação, o candidao deverá apresenar os ulos (diplomas) de Douor ou de
Mesre ou de Graduação, conforme o caso, obdo em curso credenciado ou reconhecido pelo MEC e, se
obdo no exerior, exigir-se-á sua revalidação ou reconhecimeno, nos ermos da legislação federal
aplicável.

2.7. O candidao com deficiência que necessiar de raameno diferenciado na realização das provas
poderá soliciar adapações razoáveis, no ao da inscrição, mediane Requerimeno “Traameno
Diferenciado-Candidao com Deficiência” disponível no endereço elerônico www.progep.ufc.br,
conforme o disposo no argo 4º, § 1º, do Decreo nº 9.508/2018.

2.8. O candidao com deficiência que necessiar de empo adicional, de aé 01 (uma) hora, para realização
da prova escria, deverá soliciá-lo, no ao da inscrição, no Requerimeno “Traameno Diferenciado-
Candidao com Deficiência”, disponível no endereço elerônico www.progep.ufc.br, jusficando e
anexando parecer de médico especialisa nos impedimenos apresenados, conforme o disposo no argo
4º, § 2º, do Decreo nº 9508/2018.

2.9. A soliciação de inscrição do candidao implicará o conhecimeno e a aceiação das normas que
regulamenam a seleção, consanes da Lei nº 8.745 de 09/12/1993, publicada no DOU de 10/12/1993 e
suas alerações, da Resolução nº 29/CEPE de 01/12/2017, alerada pela Resolução nº 10/CEPE de
25/07/2018 e pela Resolução nº 03/CEPE de 23/03/2021, e do presene Edial, disponíveis nos endereços
elerônicos www.ufc.br ou www.progep.ufc.br.

3. O candidao poderá soliciar isenção da axa de inscrição, nos ermos do Decreo nº 6.593/2008,
publicado no DOU de 03/10/2008, mediane preenchimeno do Requerimeno de Isenção da Taxa de
Inscrição, disponível no endereço elerônico elerônico www.progep.ufc.br

3.1. O Requerimeno de Isenção da Taxa de Inscrição deverá ser enviado para o E-MAIL da
unidade/subunidade ineressada, no primeiro dia úl do período previso para inscrição.

3.2. O Chefe do Deparameno ou o Direor do Insuo ou o Direor do Campus ineressado, conforme o
caso, analisa as informações/declarações condas no Requerimeno de Isenção da Taxa de Inscrição
e providencia, juno à PROGEP (dicon.progep@ufc.br), consula ao CADÚNICO. O candidao será
comunicado do deferimeno ou não da soliciação, mediane o e-mail consane no Requerimeno, após
24 (vine e quaro) horas do seu recebimeno.

3.3. "O Requerimeno de Isenção de Taxa de Inscrição", assim como o "Requerimeno de Inscrição" e o
"Requerimeno Traameno Diferenciado-Candidao com Deficiência” esão disponíveis no endereço
elerônico www.progep.ufc.br no caminho: Concursos e Processos Selevos > Legislação e Formulários >
Formulários e Requerimeno de Inscrição.

4. Verificada a inexisência de candidaos inscrios no érmino do prazo de inscrição, a inscrição será
reabera, exigindo-se menor ulação, auomacamene, conforme o quadro anexo ao presene Edial.
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Nese caso, o candidao deverá consular o E-MAIL da unidade/subunidade ineressada, se não houve
inscrios e se ocorrerá a reaberura, para somene depois efeuar o pagameno da axa no valor e no
período de inscrição esabelecidos no ciado quadro.

DA RESERVA DE VAGAS

5. Pode concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência, o candidao que se enquadrar nas
caegorias ciadas no Argo 4º do Decreo nº 3.298/1999 de 20/12/1999, com as alerações inroduzidas
pelo Decreo nº 5.296/2004.

5.1. O candidao deverá indicar no "Requerimeno de Inscrição", documeno disponível no endereço
elerônico www.progep.ufc.br, que concorre à reserva de vagas para pessoas com deficiência, anexar o
laudo médico, conforme o disposo no inciso IV do argo 3º do Decreo nº 9.508/2018, e observar se as
aribuições do cargo são compaveis com a deficiência declarada. O laudo médico deverá ser legível,
original ou cópia auencada, e aesar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência
ao código correspondene da Classificação Inernacional de Doenças (CID), conendo o nome e CPF do
candidao e o nome e o CRM do médico que forneceu o laudo médico e a daa que foi expedido.

5.2. Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por ceno) das vagas, na forma do §2º do Ar.
5º da Lei nº 8.112/1990, bem como na forma do § 1º do Ar. 1º do Decreo nº 9.508/2018. O percenual
será observado na hipóese de provimeno, quando do surgimeno de novas vagas, para o mesmo seor
de esudo, no prazo de validade do concurso.

5.3. Na hipóese de quanavo fracionado para o número de vagas reservadas às pessoas com
deficiência, esse quanavo será aumenado para o primeiro número ineiro subsequene, observado o
disposo no parágrafo 3º do Argo 1º do Decreo nº 9508/2018 e parágrafo 2º do argo 5º da Lei nº
8.112/1990.

5.4. O candidao que concorre à reserva de vagas para pessoas com deficiência, caso aprovado, será
avaliado por Equipe Mulprofissional para comprovação da deficiência declarada e da apdão para o
exercício do cargo preendido, conforme o disposo no argo 5º do Decreo nº 9.508/2018. O candidao
deverá se informar, ulizando o E-MAIL da unidade/subunidade ineressada, sobre o dia, horário e local
que deverá comparecer a Equipe Mulprofissional, bem como sobre os documenos que deverá
apresenar.

5.5. O candidao que concorre às vagas reservadas para pessoas com deficiência concorrerá,
concomianemene, às vagas reservadas à ampla concorrência, do mesmo seor de esudo, de acordo
com a sua classificação no concurso.

6. Podem concorrer à reserva de vagas para pessoas negras aqueles que se auodeclararem preos ou
pardos no ao da inscrição, conforme quesio cor ou raça ulizado pela Fundação Insuo Brasileiro de
Geografia e Esasca (IBGE).

6.1. O candidao deverá indicar no "Requerimeno de Inscrição" que concorre à reserva de vagas para
pessoas negras, anexar o Termo de Auodeclaração, documenos disponíveis no endereço
elerônico www.progep.ufc.br, endo em visa o disposo no argo 2º da Lei nº 12.990/2014.

6.2. Às pessoas negras serão reservadas 20% (vine por ceno) das vagas, na forma do argo 1º da Lei nº
12.990/2014. O percenual será observado na hipóese de provimeno, quando do surgimeno de novas
vagas, para o mesmo seor de esudo, no prazo de validade da seleção.

6.3. Na hipóese de quanavo fracionado para o número de vagas reservadas a candidaos negros, esse
será aumenado para o primeiro número ineiro subsequene, em caso de fração igual ou maior que 0,5
(cinco décimos), ou diminuído para número ineiro imediaamene inferior, em caso de fração menor que
0,5 (cinco décimos), conforme o disposo no § 2º do argo 1° da Lei nº 12990/2014.

6.4. O candidao que concorre às vagas reservadas para pessoas negras concorrerá, no mesmo seor de
esudo, concomianemene às vagas desnadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação
na seleção, e às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se aenderem a essa condição.

6.5. Será faculado ao candidao desisr de concorrer à reserva de vagas para pessoas negras, mediane
Requerimeno a ser encaminhado para o e-mail da unidade/subunidade ineressada, disponibilizado para
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inscrição no quadro anexo ao presene Edial, aé às 23h59min (vine e rês horas e cinquena e nove
minuos) do úlmo dia do período de inscrição.

6.6. O candidao que concorre à reserva de vagas para pessoas negras, erá a sua Auodeclaração
avaliada por Comissão de Heeroidenficação, conforme o disposo na Insrução Normava Nº 23 do
Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços Públicos, de 25 de julho de 2023, regulamenando a Lei
12.990/2014. Referida Comissão emirá parecer sobre a confirmação ou não da Auodeclaração,
considerando, ão somene, os aspecos fenopicos do candidao, os quais serão verificados,
obrigaoriamene, com a presença do candidao.

6.7. O procedimeno de heeroidenficação será promovido sob a forma presencial ou,
excepcionalmene e por decisão movada, elepresencial, mediane ulização de recursos de ecnologia
de comunicação.

6.8. O candidao deverá se informar, ulizando o e-mail da unidade/subunidade ineressada, consane no
quadro anexo ao presene Edial, sobre a daa, horário e local que deverá comparecer à Comissão de
Heeroidenficação, bem como os documenos que deverá apresenar. O candidao que não comparecer
será eliminado da seleção pública, conforme o disposo no parágrafo 2º do argo 15 da IN nº 23/2023-
MGI.

6.9. O procedimeno de heeroidenficação será filmado e sua gravação será ulizada na análise de
evenuais recursos inerposos pelos candidaos. O candidao que se recusar à realização da filmagem
será eliminado da seleção pública, conforme dispõe o parágrafo único do argo 22 da IN nº 23/2023-
MGI.

6.10. Na hipóese de indeferimeno da auodeclaração no procedimeno de heeroidenficação, a pessoa
poderá parcipar do cerame pela ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anerior do
cerame, noa ou ponuação suficiene para prosseguir nas demais fases, de acordo com o argo 25 da IN
nº 23/2023-MGI.

6.11. Caberá recurso à Comissão Recursal das decisões da Comissão de Heeroidenficação, conforme o
disposo na IN nº 23/2023-MGI. O recurso deverá ser encaminhado para o e-mail da
unidade/subunidade ineressada, disponibilizado para inscrição no quadro anexo do presene Edial, nos
02 (dois) dias úeis após a divulgação do parecer da Comissão de Heeroidenficação. O resulado do
recurso será divulgado no local de inscrição e/ou endereço elerônico.

DAS PROVAS

7. O processo selevo de que raa o presene Edial consará das seguines provas, a serem realizadas de
acordo com o disposo nos argos 12, 13, 14, 15 e 16 da Resolução nº 29/2017/CEPE:

a) prova escria;

b) prova didáca;

7.1. A realização das provas obedecerá à sequência acima ciada e só poderá fazer a prova subsequene o
candidao aprovado na prova anerior, considerando-se imediaamene eliminado o candidao que
obver média ariméca inferior a 07 (see), consideradas as 03 (rês) noas aribuídas para cada prova
pelos membros da Comissão julgadora.

7.2. A prova escria só poderá ocorrer após 10 (dez) dias da daa de publicação do Edial no Diário Oficial
da União, em face do disposo na Poraria nº 243/2011/MEC, publicado no DOU de 04/03/2011.

7.3. É vedada ao candidao, durane a realização da prova escria:

a) consula de qualquer maerial bibliográfico ou anoações pessoais, sob pena de exclusão do candidao;

b) ulização de qualquer equipameno elerônico, salvo expressa auorização da Comissão Julgadora, que
será válida para odos os candidaos.

8. Informações sobre inscrição, calendário das provas e divulgação do resulado da seleção deverão ser
obdas pelo candidao, mediane E-MAIL da unidade/subunidade ineressada, disponibilizado no quadro
anexo ao presene Edial.
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9. Fica assegurado ao candidao o direio de recorrer do resulado da seleção, no prazo de aé 02 (dois)
dias úeis, conados a parr do primeiro dia úl subsequene à divulgação formal do resulado final da
seleção, em quaisquer das insâncias adminisravas.

DA CLASSIFICAÇÃO

10. Os candidaos aprovados serão classificados com base no disposo nos argos 17 a 21 da Resolução nº
29/2017/CEPE. Caso haja candidaos aprovados para vagas reservadas o resulado deverá ser divulgado
em 03 (rês) lisas, conforme o po de vagas: ampla concorrência, reserva de vagas para pessoas negras e
reserva de vagas para pessoas com deficiência. O resulado final, a ser homologado no DOU, consará de
lisa única, por ordem decrescene de ponuação.

10.1. O preenchimeno das vagas, por seor de esudo, obedecerá a seguine ordem, nos casos em que
não houver reserva de vagas para pessoas negras ou reserva de vagas para pessoas com deficiência:
ampla concorrência, ampla concorrência, reserva para pessoas negras, ampla concorrência, reserva para
pessoas com deficiência.

10.2. A vaga reservada e não ocupada por candidao que concorre às vagas reservadas será preenchida
por candidao aprovado, para o mesmo seor de esudo, que concorre às vagas previsas para a ampla
concorrência, com esria observância da ordem de classificação.

DA CONTRATAÇÃO

11. O conrao do candidao aprovado será por empo deerminado, com encerrameno no final do
semesre levo ou aé o érmino da necessidade emporária de subsuição, podendo ser prorrogado,
desde que o prazo oal do conrao não exceda a 02 (dois) anos, de acordo com a necessidade da
unidade/subunidade ineressada.

12. Os candidaos aprovados serão conraados no regime de 20 (vine) horas ou 40 (quarena) horas
semanais de rabalho, conforme o caso, observada a carga didáca (CD) mínima e máxima para cada
regime, deerminada no argo 28 da Resolução nº 29/2017/CEPE, devendo exercer suas avidades,
obrigaoriamene, em quaisquer dos 03 (rês) urnos de rabalho.

13. A conraação de candidao que seja servidor/empregado de Insuição Pública somene será
permida mediane comprovação, por pare do candidao, de que:

a) ocupa cargo, emprego ou função de naureza écnica/cienfica ou de professor;

b) não é ocupane de cargo efevo da carreira do magisério das Insuições Federais de Ensino;

c) há compabilidade de horários enre o emprego/cargo/função ora ocupado e o de professor subsuo
preendido.

14. A conraação é proibida para candidao que já enha firmado conrao nos ermos da Lei nº 8.745 de
09/12/1993, anes de decorridos 24 (vine e quaro) meses do encerrameno do seu conrao anerior.

15. Após a publicação da homologação do resulado da seleção no Diário Oficial da União, dar-se-á a
assinaura do conrao, que habilia, por conseguine, o candidao a assumir suas avidades pedagógicas
juno à unidade/subunidade ineressada.

16. A remuneração do candidao conraado será consuída pelo Vencimeno Básico (VB), acrescido
de Reribuição por Tiulação (RT), conforme o caso, considerando a ulação exigida na inscrição, de
acordo com o esabelecido para o cargo de professor da carreira do Magisério Superior, nível 1, Classe A,
nos ermos da Lei nº 13.325/2016 de 29/07/2016, a saber:

REGIME
TITULAÇÃO
EXIGIDA

VENCIMENTO BÁSICO
(VB)

RETRIBUIÇÃO POR
TITULAÇÃO (RT)

REMUNERAÇÃO (VB +
RT)

20
horas

Graduação

R$ 3.090,43

- R$ 3.090,43

Mesrado R$ 772,61 R$ 3.863,04

Douorado R$ 1.777,00 R$ 4.867,43

40
horas

Graduação R$ 4.326,60 - R$ 4.326,60

Mesrado R$ 1.622,47 R$ 5.949,07

15/05/2025, 11:27 SEI/UFC - 5609703 - Edital

https://sei.ufc.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=6107217&infra_sis… 6/8



Douorado R$ 3.731,69 R$ 8.058,29

17. Não será concedido aumeno de remuneração ao candidao que no ao do conrao e/ou durane a
sua vigência apresenar ulo superior ao exigido no Edial de inscrição.

18. O prazo de validade da Seleção de que raa o presene Edial será de 01 (um) ano, conado a parr da
daa de publicação da homologação do resulado da Seleção no Diário Oficial da União, prorrogável
apenas uma vez por igual período, a criério da Universidade.

Foraleza, 14 de maio de 2025.

Marilene Feiosa Soares
Pró-Reiora

QUADRO ANEXO
SISTEMATIZA REABERTURA DAS INSCRIÇÕES

SETOR DE ESTUDO/REGIME PERÍODO DE INSCRIÇÃO TITULAÇÃO EXIGIDA

Anropologia

26, 27 e 28 de maio de 2025 Tíulo de Douor

Caso haja reaberura:
30 de maio de 2025 e 02 e 03 de

junho de 2025
Tíulo de Mesre

E-MAIL para Inscrição e informações: depcs@ufc.br

Telefone: (85)3366-7415

Clínica e Gesão da Aenção
Primária em Saúde

26, 27 e 28 de maio de 2025

Tíulo de Douor

Tíulo de Mesre

Diploma de Graduação

E-MAIL para Inscrição e informações: saudecom@ufc.br

Telefone: (85) 3366-8044

Esasca
26, 27, 28, 29 e 30 de maio de

2025
Diploma de Graduação

E-MAIL para Inscrição e informações: campus@iapaje.ufc.br

Telefone: (85) 3366-9277

Hisória do Brasil, Práca de
Ensino em Hisória e Geral

26, 27, 28, 29 e 30 de maio de
2025

Tíulo de Douor

Caso haja reaberura:
03, 04, 05, 06 e 09 de junho de

2025
Tíulo de Mesre

Caso haja reaberura:
11, 12, 13, 16 e 17 de junho de

2025
Diploma de Graduação

E-MAIL para Inscrição e informações: secrearia.hisoria@ufc.br

Telefone: (85) 3366-7738
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Microprocessadores,
Elerônica Digial e Analógica

26, 27, 28, 29 e 30 de maio de
2025

Diploma de Graduação

E-MAIL para Inscrição e informações: coord.engelerica@sobral.ufc.br

Telefone: (88) 3695-4610

Transpores e Geoecnia
26, 27, 28, 29 e 30 de maio de

2025

Tíulo de Mesre

Diploma de Graduação

E-MAIL para Inscrição e informações: admrussas@ufc.br

Telefone: (88) 3411-9203 / 3411-9205

Documeno assinado eleronicamene porMARILENE FEITOSA SOARES, Pró-Reior de Gesão de
Pessoas, em 14/05/2025, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundameno no ar. 6º, §
1º, do Decreo nº 8.539, de 8 de ouubro de 2015.

A auencidade dese documeno pode ser conferida no sie
htps://sei.ufc.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0, informando o código verificador 5609703 e
o código CRC DD367AE2.

Referência: Processo nº 23067.019349/2025-11 SEI nº 5609703
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